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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE JUREMA 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 191/2022

 
O Prefeito Constitucional do Município de Jurema, Estado
de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, pelo inciso
IX, artigo 66 da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO a lei municipal 172/98 que institui o plano
de cargos e carreiras, vencimentos e valorização do magistério
do município da jurema;
CONSIDERANDO o certificado de pós graduação expedido
pelo instituto superior de educação de pesqueira em face de
Maria Andja da Silva Souza.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - PROMOVER o(a) servidor(a) público(a) municipal
Sr(a). MARIA ANDJA DA SILVA SOUZA portador(a) do
CPF nº 090.584.654-03 para o cargo de Professor(a) ‘’A’’ c/
Pós Graduação, latu sensu, em Psicopedagogia Institucional e
Clinica.
 
Art. 2º - DETERMINAR ao recursos humanos que altere a
ficha funcional do(a) servidor(a) em apreço e dê outras
providencias.
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito, em 23 de junho de 2022.
 
EDVALDO MARCOS RAMOS FERREIRA
Prefeito
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